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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN – BAE é uma publicação que o 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan edita atos e matérias de 

caráter interno, em consonância com o Manual de Redação da Presidência da República, 

aprovado pela Portaria nº 1.369, de 27 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 

da União de 28 de dezembro de 2018, Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 03 

de novembro de 2017, Portaria Nº 73, de 08 de fevereiro de 2023, versão atualizada e 

Decreto nº 10.139/2019, de 28 de novembro de 2019. 

Este periódico é veiculado semanalmente, com edições extras, mediante 

autorização da autoridade competente, sendo constituído por atos administrativos de 

natureza interna da Instituição, cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

Desta forma, o BAE constitui-se em um instrumento formal que objetiva a 

transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do Iphan. 
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PORTARIA IPHAN Nº 219 DE 27 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a revogação da Portaria Iphan nº 
217, de 27 de janeiro de 2025. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, no 
uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 18, inciso V, do Anexo I c/c art. 2º inciso VI do Decreto 
nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, com o disposto no caput do art. 216, art. 218, art. 219, art. 219-A 
da Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei nº 10.973/2004, no Decreto nº 9.283/2018 e 
deliberação ocorrida na 20ª Reunião da Diretoria Colegiada, realizada em 09 de setembro de 2024 e o 
que consta no Processo Administrativo nº 01450.008323/2024-91, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Revogar a Portaria Iphan nº 217, de 27 de janeiro de 2025, com base no poder 
de Autotutela da Administração Pública. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

LEANDRO GRASS 

Presidente 
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